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Estatuto da Agência Internacional de Energia Atômica

( Exposição de Motivos do M . R . E . ,  de 30 de março de 1957)

A Sua Excelência o Senhor Doutor Ju s c e u n o  K u b it s c h e k  de  O l iv e ir a ,

Presidente da República.

Senhor Presidente,
i

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência sete cópias auten­
ticadas da tradução, em português, do Estatuto da Agência Internacional de 
Energia Atômica assinado pelo Brasil a 26 de outubro de 1956, por ocasião 
da Conferência Internacional para a criação do referido organismo a qual se 
inaugurou em Nova York, na sede das Nações Unidas, a 20 de setembro de 
1956 e encerrou s^us trabalhos a 26 de outubro do mesmo ano.

2. A  êsse propósito, cumpre-me lembrar Vossa Excelência de que a 
idéia da criação de uma Agência Internacional de Energia Atômica surgiu 
quando, a 8 de dezembro de 1953, durante a 8.a Sessão da Assembléia Geral 
das Nações Unidas, o Presidente dos Estados Unidos da América propôs a 
instituição de um órgão internacional destinado a fomentar os usos pacíficos 
dessa nova fonte de energia.

3 . Os Governos da Austrália, Bélgica, Canadá, França, Portugal, União 
da África do Sul e Reino Unido, juntamente com o dos Estados Unidos da 
América, iealizarem entnc consultas sôbre aquela proposta e prepararam um 
anteprojeto de estatuto para a Agência, o qual foi distribuído, para ser anali­
sado e comentado, aos membros das Nações Unidas ou de quaisquer das agên­
cias especializadas.

4 . Em outubro de 1955, o Brasil, a Tcheco-Eslováquia, a Índia e a 
União Soviética foram convidados a juntarem-se ao Grupo Negociador inicial 
a fim de, conjuntamente e com base nos comentários e críticas recebidos dos 
países consultados, elaborarem um projeto de estatuto para a futura Agência.

5. Em dezembro do mesmo ano, a 10.a Sessão da Assembléia Geral 
das Nações Unidas adotou uma Resolução sôbre os Usos Pacíficos da Energia 
Atômica que, inter alia, expressava a satisfação daquele crgão em vista da 
ampliação do Grupo Negociador, com a inclusão dos países acima aludidos, 
e em vista da intenção dos veferidos países de convidarem todos os membros 
das Nações Unidas e das agências especializadas a uma Conferência Inter­
nacional sôbie o texto final do estatuto do novo órgão, para a qual serviria 
de base o projeto a ser elaborado pelo referido Grupo.
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6. De 27 de fevereiro a 18 de abril de 1956, o Brasil participou de 
reuniões em Washington, com os onze outros países negociadores, no sentido 
de estabelecer um projeto de estatuto para a Agência Internacional de 
Eneigia Atômica. O instrumento de trabalho dessas reuniões foi o ante­
projeto elaboiado pelo grupo inicial, revisto à luz dos comentários e críticas 
apresentados pelos Estados aos quais êsse documento fôra distribuído.

7. Em Washington, a Delegação Brasileira defendeu a tese de que, 
em sua ação, o futuro órgão internacional deveria levar em consideração, 
paiticularmente, as necessidades das áreas subdesenvolvidas do mundo. Igual­
mente, procuiou a Delegação assegurar sos materiais férteis lugar de relêvo 
no projeto de estatuto, de modo a permitir a indicação dos países dêles 
possuidores para o órgão executivo da Agência (Junta de Governadores), 
assim como procurou valorizar êsse tipo de material, tanto quanto possível, 
em íelação acs materiais físseis, nas cogitações da futura organização. Outra 
pretensão brasileira foi a de obter a diminuição parcial das atribuições e 
poderes do referido órgão executivo; restrito, em favor do plenário da Agência, 
isto é, a Conferência Geral.

8. As reivindicações brasileiras íoram vitoriosas, tendo sido acolhidas 
ro  projeto a ser examinado pela Conferência Internacional, que se reuniu a 
20 de setembro, na sede das Nações Unidas, em Nova York, para discutir, 
aprovar e abrir à assinatura o  Estatuto da nova Agência, a maior conferência 
já realizada naquela organização internacional e que foi presidida pelo Em­
baixador Jo ão  C a r l o s  M u n iz , Chefe da Delegação Brasileira.

9. Durante a Conferência, os esforços da Delegação do Brasil concen­
traram-se na questão do financiamento, anteriormente apresentada, em 
Washington, pelos representantes brasileiros sem haver sido incluída no 
projeto. Assim é que o Brasil conseguiu ver apoiada, por 19 nações latino- 
americanas, sua emenda no sentido de que a Agência poderia assistir qualquer 
membro ou grupo de membros nas gestões capazes de assegurar o financia­
mento necessário aos projetos aprove dos.

10. Ao apresentar essa smenda, a Delegação do Brasil acentuou que, 
sem êsse dispositivo, o Estatuto não teria sentido, pois “as necessidades pre­
mentes das áreas subdesenvolvidas não poderiam ser substancialmente redu­
zidas se uma assistência financeira para projetos de desenvolvimento eco­
nômico não pudesse ser proporcionada em condições favoráveis” . Posta em 
votação, a emenda foi unânimemente aprovada, consubstanciando-se no 
Artigo X I B, do Estatuto.

11. Após estas considerações, Senhor Presidente, que tiveram a fina­
lidade de precisar os antecedentes da elaboração do Estatuto da Agência 
internacional de Energia Atômica e de assinalar o papel de relêvo desem­
penhado pelo Brasil no processo de criação da nova instituição, permito-me 
passar aos objetivos da Agência, conforme definidos pelo Artigo II do 
Estatuto». '»

12. Assim é que a Agência procurará acelerar e aumentar a contri­
buição da energia atômica para a paz, a saúde e a prosperidade no mundo 
inteiro, assegurando, na medida de suas possibilidades, que a assistência pres­
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tada não será desviada para fins militares. Nesse sentido, o Estatuto prevê 
que a Agência deverá encorajar e apoiar as pesquisas, o desenvolvimento e 
as aplicações práticas da energia ítómica para fins pacíficos através do 
m undo.

13. Dentro dêsse contexto de ordem geral e à luz do Artigo III, rela­
tivo às funções da instituição, o Brasil poderá obter da Agência, ou por 
seu intermédio, assistência técnica, serviços, suprimento de materiais e insta­
lações e equipamentos. Algumas outras disposições dêsse Artigo, relativas 
às atribuições da Agência no sentido de incrementar a troca de informações 
técnicas e científicas e encorajar o intercâmbio e a formação de cientistas 
■e técnicos, contemplam ainda matéria de indiscutível importância para o 
Brasil, principalmente ao se levar em conta a necessidade da formação de 
cientistas e especialistas na operação de reatores de pesquisas ou de potência 
para a implementação de um programa brasileiro de desenvolvimento dos 
usos pacíficos da energia atômica.

14. Neste momento, e após ter esboçado os benefícios que poderão 
advir da participação do Brasil na Agência Internacional de Energia Atômica, 
peço vênia para chamar a atenção de Vossa Excelência para um ponto da 
maior delicadeza e que se refere a certo tipo de obrigações ligadas à utilização 
do mencionado órgão em projetos relativos ao desenvolvimento do emprêgo 
da energia nuclear no país.

15. Esse ponto, contemplado pele Artigo X II do Estatuto, relaciona-se 
com a questão dos controles ou salvaguardas que deverão ser aplicados aos 
projetos aprovados pela Agência e que apresenta evidentes implicações 
políticas e econômicas. Contudo, julgo, Senhor Presidente, que a substância 
dêsse Artigo, conforme adotado na Conferência de Nova York, é de molde 
a satisfazer tento aos países que deverão receber materiais e serviços da 
Agência, como será provàvelmente o caso do Brasil nos primeiros anos de 
funcionamento do órgão, quanto aos que a ela deverão fornecer êsses ma­
teriais e serviços.

16. De fato, como tôdas as nações represente das naquela Conferência 
estavam de acôrdo em que a assistência fornecida através da Agência não 
seria desviada para fins militares, foi criado, ao interêsse geral, um sistema 
de controles destinado exclusivamente a evitar o emprêgo não pacífico dã 
assistência prestada, e que contrariaria inclusive as verdadeiras finalidades 
do órgão a ser instituído. Entretanto, todos os países interessados em 
receber assistência da Agência procurarem deixar claramente estabelecido no 
Estatuto que o sistema de segurança não interferirá com os seus programas 
nacionais para aplicação pacífica da energia atômica, tanto mais que os 
controles só serão aplicados aos que utilizarem os serviços da referida 
organização.

Assim, o problema da definição do grau de eplicação dos controles sôbre 
o qual os debates iniciais da Conferência de Nova York mostraram existir 
sérias divergências, foi resolvido através de concessões, por vêzes importantes, 
feitas pelos países em condições de fornecer assistência àqueles que a deverão 
Teceber, podendo assim, o Artigo XII, o mais delicado do Estatuto, ser 
aprovado unânimemente pelas delegações presentes àquela Conferência.



368 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l i c o  —  J u n h o  —  1957

Finalmente, cumpre-se, ainda, indicar a Vossa Excelência que a partici­
pação do Brasil na Agência Internacional de Energia Atômica permitirá a 
adoção de uma política flexível de ação internacional no tocante ao desen­
volvimento para fins pacíficos da energia nuclear no Brasil, já que além 
das relações no plano bilateral, únicas existentes até o momento, poderá o  
nosso país desenvolver ação paralela no plano multilateral, em um órgão onde 
provavelmente ocupará posição de relêvo, na junta de Governadores.

Dessa forma, permito-me salientar a Vossa Excelência que, sendo o  
Brasil membro da Comissão Preparatória, criada pelo Anexo I do Estatuto 
da Agência, e sendo o representante brasileiro Presidente dessa Comissão, 
se torna da maior urgência a ratificação pelo Govêrno brasileiro, no mais 
breve prazo, do instrumento em causa, a fim de que o Brasil possa ser 
candidato à designação para a primeira Junta de Governsdores da Agência 
internacioncl do Energia Atômica.

Devo ainda informar Vossa Excelência, sôbre êsse particular, que, de 
acôrdo corn os dispositivos estatutários da Agência, a designação dos países 
nos têrmos do Artigo VI A .I .  deverá ocorrer dois meses antes da realização 
da Conferência Geral. Caso esta venha a efetuar-se na data prevista, o  
depósito do instrumento retificação deveria ser feito antes de 19 de junho 
próximo.

Nesses condições, penso, Senhor Presidente, que o Estatuto em aprêço 
merece a aprovação do Congresso Nacional, pelo que o passo às mãos de 
Vossa Excelência para o. devido encaminhamento, nos têrmos de Artigo 66, I, 
da Constituição Federal, se com isso concordar Vossa Excelência.

.. Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais profundo respeito. —  José Carlos de Macedo 
Soares.

ESTATUTOS DA AGÊNCIA INTERNACIONAL DE ENERGIA ATÔMICA

ARTIGO I

INSTITUIÇÃO DA AGÊNCIA

As partes ac presente Estatuto instituem uma Agência Internacional de 
Energia Atômica, doravante designada como “a Agência” , em conformidade 
com as disposições e condições estabelecidas a seguir.

ARTIGO II 

OBJETIVOS

A Agência procurava acelerar e aumentar a contribuição da energia 
atômica p^ia a paz, a saúde, e a prosperidade no mundo inteiro e se assegurará,, 
na medida de suas possibilidades, que a assistência prestada por ela própria, 
a seu pedido ou sob sua direção ou controle, não seja utilizada de maneira a> 
contribuir para fins militares.



D o c u m e n t á r i o 369

ARTIGO III

FUNÇÕES

A . A Agência está autorizada a:

1. Fomentar e facilitar, no mundo inteiro, o desenvolvimento e a apli­
cação prática da energia atômica pera finp pacíficos, assim como as pesquisas 
nesse campo; atuar conio intermediária, quando para tal solicitada, a fim 

de conseguir que um de seus membros preste serviços ou forneça materiais, 
equipamento ou instalações a outro membro; e realizar qualquer operação ou 
prestar qualquer serviço que seja de utilidade para o desenvolvimento ou a 
aplicação prática da eneigia atômica para fins pacíficos ou para as pesquisas 
nesse campo.

2. Promover, em conformidade com o presente Estatuto, os materiais, 
serviços, equipamento e instalações necessários ao desenvolvimento e à aplica­
çã o  prática da energia atômica para fins pacíficos, inclusive à produção de 
energia, assim como à pesquisa nesse campo, levando em devida conta as 
necessidades das regiões subdesenvolvidas do mundo.

3 . Fomentar o intercâmbio de informações científicas e técnicas sôbre 
a utilização da energia atômica para fins pacíficos.

4 . Estimular o intercâmbio e a formação de cientistas e especialistas no 
a utilização da energia atômica para fins pacíficos.

5. Instituir e aplicar salvaguardas destinadas a assegurar que os ma­
teriais fissionáveis especiais e outros materiais, assim como os serviços presta­
dos, o equipe mento, as instalações e as informações fornecidas pela própria 
Agência ou a seu pedido, ou ainda, sob sua direção ou controle, não sejam 
utilizados de maneira a contribuir para fins militares; e estender a aplicação 
dessas salve guardas, a pedido das partes, a qualquer acôrdo bilateral ou multi- 
lateral, ou, a pedido de um Estado, a qualquer atividade dêsse Estado no 
campo da energia atômica.

6 . Estabelecer ou adote r, èm consulta e, quando fôr o  caso, em colabo­
ração com os órgãos competentes das Nações Unidas e com as agências espe­
cializadas interessadas, normas de segurança destinades a proteger a saúde e 
a reduzir ao mínimo os perigos para a vida e a propriedade (inclusive normas 
de segurança para as condições de trabalho); prover a aplicação dessas normas 
à-j suas próprias operações, assim como às operações em que sejam utilizados 
produtos, serviços, equipamentos, instalações e informações fornecidas pela 
própria Agência ou a seu pedido, ou, ainda, sob sua direção ou controle, e 
tomar medidas para a aplicação dessas normas, a pedido das partes, a opera­
ções efetuadas em virtude de um acôrdo bilateral ou multileteral ou, a pedido 
de um Estado, a qualquer atividade dêsse Estado no campo da energia atômica.

7. Adquirir ou criar as instalações, os estabelecimentos e o equipa­
mento necessários ao exercício de suas atribuições autorizadas, sempre que 
o  equipamento, os estabelecimentos e as instalações, que de outro modo esta- 
riam à disposição da Agência na região interessada, sejam inadequados ou só 
disponíveis em condições que considere insatisfatórias.
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B . No exercício de suas funções, a Agência:
1. Atuará em conformidade com os princípios e objetivos das Nações 

Unidas, para fomentar a paz e a cooperação internacional, e de acôrdo com. 
a política das Nações Unidas no sentido de alcançar um desarmamento uni­
versal, com as devidas salvaguardas, e em conformidade com qualquer acôrdo- 
internacional celebrado em aplicação dessa política.

2. Estabelecer controle sôbre utilização dos materiais fissionáveis es­
peciais por ela recebidos, a fim de essegurar que êsses materiais sejam empre­
gados unicamente para fins pacíficos.

3. Repartirá seus recursos de modo a garantir a sua eficaz utilização 
e a obter o maior benefício geral possível em tôdas as regiões do mundo, 
levando em conta as necessidades especiais das regiões subdesenvolvidas.

4. Apresentará relatórios cnuais sôbre seus trabalhos à Assembléia 
Geral das Nações Unidas, e, quando necessário, ao Conselho de Segurança; se, 
em relação às atividades da Agência, surgirem questões que sejam da compe­
tência do Conselho de Segurança a Agência notifica-lo-á, como órgão ao qual 
incumbe a responsabilidade principal pela manutenção da paz e da segurança 
internacional; ela poderá igualmente tomar as medidas previstas no presente 
Estatuto, inclusive no parágrafo C, do Artigo X II.

5. Apresentará relatórios ao Conselho Econômico e Social e aos demais 
órgãos das Nações Unidas sôbre questões da respectiva competência dêsses 
órgãos.

C . No exercício de suas funções a Agência não subordinará a assistência 
prestada a seus membros a condições políticas, econômicas, militares ou quais­
quer outrss incompatíveis com as disposições do presente Estatuto.

D . Sob reserva das disposições do presente Estatuto e das dos acordos 
que, em conformidade com o mesmo concertem um Estado, ou grupo dfe 
Estado e a Agência, esta exercerá suas funções com o devido respeito pelos 
direitos soberanos dos Estados.

a r t ig o  iv  

MEMBROS

A . Os membros fundadores da Agência serão os Estados membros das 
Nações Unidas ou de qualquer agência especializada que tiverem assinado o 
presente Estatuto, dentro de noventa dias a partir da data em que fôr aberto 
à assinatura, e que tiverem depositado um instrumento de ratificação.

B . Os outros membros da Agência serão os Estados que, membros ou 
não das Nações Unidas ou de qualquer sgência especializada, depositem um 
instrumento de aceitação do presente Estatuto, desde que sua admissão como 
membrq, tenha sido aprovada pela Conferência Geral, por recomendação da 
Junta de Governadores. Ao recomendar e aprovar a admissão de um Estado, 
a Junta de Governadores e a Conferência Geral deverão assegurar-se de que 
êsse Estado se encontra em condições de cumprir as obrigações que incumbem 
aos membros_da Agência e de que se acha disposto a fazê-lo, levando ainda
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em devida conta a sua capacidade e seu desejo de agir em conformidade com 
os objetivos e princípios da Carta das Nações Unidas.

C . A Agência fundamenta-se no princípio da igualdade soberana dos 
membros os quais, a fim de terem assegurados os direitos e privilégios que 
decorrem da qualidade de membros da Agência, deverão cumprir de boa fé 
as obrigações contraídas de conformidade com o presente Estatuto.

a r t ig o  v  

CONFERÊNCIA GERAL

A . Uma Conferência Geral, composta de representantes de todos os 
membros da Agência, reunir-se-á em sessão ordinária anual e celebrará as 
sessões extraordinárias que o Diretor Geral convocar a pedido da Junta de 
Governadores ou da maioria dos membros. As sessões serão celebradas na 
sede da Agência salvo decisão contrária da Conferência Geral.

B . Nas aludidas sessões, cada membro será representado por um dele­
gado, que poderá ser acompanhado de suplentes e assessores. As despesas de 
viagem e de estada de cada delegação correrão por conta do membro inte­
ressado .

C. No princípio de cada sessão, a Conferência Geral elegerá o Presi­
dente e os demais membros da Mesa, os quais desempenharão suas funções 
durante todo o período da sessão. Sob reserva das disposições do presente 
Estatuto, a Conferência Geral estabelecerá o seu regimento. Cada membro 
da Agência disporá de um voto. As decisões a que se refere o parágrafo H, 
do artigo XIV , o parágrafo C do artigo X V III e o parágrafo B do artigo X IX  
serão tomadas por maioria de dois terços dos membros presentes e votantes. 
As decisões sôbre outras questões, inclusive a determinação de questões adi­
cionais ou categorias de questões que devam ser resolvidas por maioria 
de dois terços, serão tomadas pela maioria dos membros presentes e votantes. 
O quorum será constituído pela maioria dos membros.

D . A Conferência Geral poderá discutir qualquer questão ou assunto 
no âmbito do presente Estatuto, ou que se refira aos poderes e funções de 
quaisquer dos órgãos nêle previstos, e poderá fazer recomendações sôbre essas 
questões ou assuntos aos membros da Agência, à Junta de Governadores 
ou a ambos.

E . A Conferência Geral:

1. Elegerá os membros da Junta de Governadores em conformidade 
com o artigo VI;

2 . Aprovará a admissão de novos membros, em conformidade com o 
artigo IV;

3 . Suspenderá os privilégios e direitos de um membro, em conformidade 
com o artigo X IX ;

4 . Examinará o relatório anual da Junta;
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5. Em conformidade com o artigo XIV, aprovará o orçamento da 
Agência, recomendado pela Junta, ou remete-lo-á a essa última, com suas reco­
mendações sôbre o conjunto ou as partes, para que lhe seja novamente sub­
metido pela Junta;

6. Aprovará os relatórios a serem submetidos às Nações Unidas, em 
conformidade com o acôrdo que estabeleça as relações entre a Agência e êsse 
órgão, com exceção dos relatórios mencionados no parágrafo C do artigo XII, 
ou os remeterá à Junta com suas recomendações;

7. Aprovará quaisquer acordos entre a Agência e as Nações Unidas ou 
outras organizações, a que se refere o artigo XVI, ou os devolverá à Junta 
com suas recomendações, para que lhe sejam novamente submetidos;

8. Aprovará regras e limitações com respeito à faculdade da Junta 
para contratar empréstimos, em conformidade com o parágrafo G do 
artigo X IV ; aprovará as regras relativas à aceitação de contribuições volun­
tárias pela Agência; e aprovará, segundo o parágrafo F do artigo XIV , a 
forma em que poderá ser utilizado o fundo geral, mencionado nesse parágrafo;

9. Aprovará emendas ao presente Estatuto, em conformidade com o 
parágrafo C do artigo X V III;

10. Aprovará a nomeação do Diretor Geral em conformidade com o 
parágrafo A do artigo V II.

F . A Conferência Geral está autorizada a:
1. Tomar decisões sôbre qualquer assunto que a Junta de Governadores 

lhe tenha expressamente remetido para êsse fim;
2. Apresentar questões ao exame da Junta de Governadores e solici­

tar-lhe que apresente relatório sôbre qualquer assunto relativo às funções 
da Agência.

ARTIGO VI

JUNTA DE GOVERNADORES

A . A Junta de Governadores terá a seguinte composição:
1. A Junta de Governadores que se retira (ou, no caso da primeira 

Junta, a Comissão Preparatória mencionada no anexo I )  designará, para 
oarticiparem da Junta, os cinco membros mais adiantados da Agência no 
campo da tecnologia da energia atômica, inclusive da produção de materiais 
férteis, em cada uma das seguintes regiões, que ainda não esteja representada 
por nenhum dos cinco membros acima mencionados:

1.° América do Norte;
2 ° América Latina;
3.° Europa Ocidental;

n Europa Oriental;
5.° Africa e Oriente Médio;
6.° Asia Meridional;
7.° Sudeste da Ásia e Pacífico;
8.° •Extremo Oriente.
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2. A Junta de Governadores que se retira (ou, no caso da primeira 
Junta, a Comissão Preparatória mencionada no anexo I )  designará para par­
ticiparem da Junta dois membros, entre os seguintes outros produtores de 
materiais férteis: Bélgica, Polônia, Portugal e Tcheco-Eslováquia; e designará, 
igualmente, para participarem da Junta a um outro membro, como fornecedor 
de assistência técnica. Nenhum membro dessa categoria, que faça parte da 
Junta durante uni ano determinado, poderá ser novamente designado para o 
ano seguinte na mesma categoria.

3 . A Conferência Geiy1 elegerá dez membros da Agência para a Junta 
de Governadores, dando devida atenção a uma representação eqüitativa, na 
Junta como um todo, dos membros das regiões mencionadas no subpará- 
grafo A -l do presente artigo, de tal modo que a Junta inclua sempre nessa 
categoria um repiesentante de cada uma das referidas regiões, exceto a 
América do Norte. Com excução dos cinco membros eleitos para o período 
de um znc, em conformidade ccm o parágrafo D do presente artigo, nenhum 
membro dessa categoria poderá, no término de seu mandato, ser reeleito na 
mesma categoria para mais um ano.

B . As designações previstas nos subparágrafos A -l e A-2 do presente 
artigo realizar-se-ão dentro de um período não inferior a sessenta dias antes 
da abertura da sessão anual ordinária da Conferência Geral. As eleições 
previstas no subparágrafo A-3 do presente artigo serão efetuadas no curso 
das sessões anuais ordinárias da Conferência Geral.

C . Os membros representados na Janta de Governadores, de acôrdo 
com os subparágrafos A -l e A-2 do presente artigo, exercerão as suas funções 
desde o fim da próxima sessão anual ordinária da Conferência, posterior à 
sua designação, até o fim da sessão anual ordinária seguinte da Conferência 
Geral.

D . Os membros representados na Junta de Governadores, em confor­
midade com o subparágrafo A-3 do presente artigo, exercerão as suas funções 
desde o fim da sessão anual ordinária da Conferência Geral, durante a qual 
tiverem sido eleitos, até o fim dá segunda sessão anual ordinária subseqüente 
da Conferência Geral. No entanto, por ocasião da eleição dêsses membros 
para a primeira Junta, cinco dentre êles serão eleitos por período de um ano.

E . Cada membro da Junta de Governadores disporá de um voto. As 
decisões sôbre o montante do orçamento da Agência serão tomadas por 
maioria de dois terços dos membros presentes e votantes, como previsto no 
parágrafo H do artigo X IV . As decisões sôbre outros assuntos, inclusive a 
determinação de questões adicionais ou categorias de questões a serem resol­
vidas por maioria de dois terços, serão tomadas por maioria dos membros e 
votantes. O quorum será constituído por dois terços de todos os membros 
da Junta.

F . A Junta de Governadores terá autoridade para desempenhar as 
funções da Agência, em conformidade com o presente Estatuto, sob reserva 
do suas responsabilidades em relação à Conferência Geral, tal como nêle 
previsto.
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G . A Junta de Governadores reunir-se-á tôdas as vêzes que julgar 
necessário. As reuniões serão realizades na sede da Agência, a menos que 
a própria Junta decida de outra forma.

H . A  Junta de Governadores designará, entre os seus membros, o 
Presidente e os outros membros da Mesa, e sob reserva das disposições do 
presente Estatuto, estabelecerá o seu próprio regimento interno.

I . A Junta de Governadores poderá criar as comissões que julgar ne­
cessárias e nomear pessoas para representá-la junto a outras organizações.

J<. A Junta de Governadores preparará, para a Conferência Geral, um 
relatório anual sôbre os assuntos da Agência e sôbre todos os projetos apro­
vados pela instituição. A Junta preparará igualmente, para apresentar à Con­
ferência Geral, todos os relatórios que a Agência tenha de fazer às Nações 
Unidas, ou os que seja solicitada a fazer, ou a qualquer outra organização, 
cujas atividades estejam relacionadas com as da Agência. Êsses rektórios 
assim como os anuais serão submetidos aos membros da Agência no mínimo 
um mês antes da sessão anual ordinária da Conferência Geral.

ARTIGO VII 

PESSOAL

A . O pesscal da Agência será chefiado por um Diretor Geral, a ser 
nomeado pela Junta de Governadores para um período de quatro anos, com 
a aprovação da Conferência Geral. O Diretor Geral será o mais alto funcio­
nário da Agência.

B . O Diretor Geral será responsável pela nomeação, organização e 
direção das atividades do pessoal e ficará sob a autoridade o controle da 
Junta de Governadores. No exercício de suas funções seguirá os regulamentos 
adotados pela Junta.

C. O pessoal da Agência compreenderá os especialistas em questões 
científicas e técnicas e demais funcionários qualificados necessários à conse­
cução dos objetivos e ao desempenho das funções da Agência. Esta guiar-se-á 
pelo princípio da manutenção de um mínimo de pessoal permanente.

D . A consideração primordkl, que será levada em conta no recruta­
mento e nomeação do pessoal e na determinação das condições de trabalho, 
será a de assegurar à Agência os serviços de funcionários que possuam o mais 
alto grau de eficiência, de competência técnica e de integridade. Sujeito a 
essa consideração, serão devidamente observadas as contribuições dos mem­
bros à Agência e a importância de recrutar o pessoal sob um critério geo­
gráfico tão amplo quanto possível.

E . As condições de nomeação, de remuneração e de dispensa do 
pessoal ajustar-se-ão aos regulamentos estabelecidos pela Junta de Gover­
nadores, sob reserva das disposições do presente Estatuto e das regras gerais 
aprovadas pela Conferência Geral, após recomendação da Junta.
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F . No cumprimento de seus deveres, o Diretor Geral e o pessoal não 
solicitarão nem aceitarão instrução de nenhuma procedência alheia à Agência 
e se absterão de tôda atividade incompatível com a condição de funcionários 
da Agência. Sob reserva de suas responsabilidades para com esta última, 
não revelarão nenhum segrêdo de fabricação nem qualquer outra informação 
confidencial de que tenham conhecimento em virtude de suas funções oficiais 
junto à Agência. Cada um dos membros se compromete a respeitar o caráter 
internacional das funções do Diretor Geral e do pessoal, e a não procurar 
influenciá-los no desempenho de suas funções.

G . No presente artigo, o têrmo “pessoal” compreende também guardas.

ARTIGO VIII

TROCA DE INFORMAÇÕES

A . Recomenda-se a cada membro pôr à disposição da Agência tôdas 
as informações que, no entender do membro, possam ser de utilidade para a 
Agência.

B . Cada membro porá à disposição da Agência tôdas as informações 
científicas obtidcs em conseqüência da assistência prestada pela Agência, em 
virtude do artigo X I .

C. A Agência compilará e porá à disposição dos membros, em forma 
acessível, tôdas as informações que tenha recebido em virtude dos pará­
grafos A e B do presente artigo.

Adotará ainda medidas positives para fomentar, entre os membros, a 
troca de informações sôbre a natureza e a utilização da energia atômica para 
fins pscíficos, e para êsse fim, lhes servirá de intermediária.

a r t ig o  IX  

FORNECIMENTO DE MATERIAIS

A . Os membros poderão pôr à disposição da Agência, sob condições 
com ela convencionadas, as quantidades de materiais fissionáveis especiais que 
julgarem conveniente. Os materiais coloccdos à disposição da Agência po­
derão, à discrição do membro que os forneceu, ser armazenados pelo membro 
interessado ou, com o assentimento da Agência, nos depósitos desta.

B . Os membros poderão igualmente pôr à disposição da Agência ma­
teriais férteis, conforme definidos no artigo X X , essim como outros materiais. 
A Junta de Governadores determinará as quantidades dêsses materiais que 
a Agência aceitará em virtude dos acordos previstos no artigo X III .

C . Cada membro comunicará à Agência as quantidades, a forma e a 
composição dos materiais fissionáveis especiais, dos materiais férteis e de 
outros que, em conformidade com suas próprias leis, deseje pôr imediata­
mente à disposição da Agência ou no curso de um período determinado pela 
Junta de Governadores.

D . A  pedido da Agência, um membro deverá fornecer sem demora a 
outro membro, ou a um grupo de membros, dos materiais que tiver pôsto
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à disposição da Agência, as quantidades por ela especificadas e entregará, 
sem tardar, à própria Agência, as quantidades de materiais que sejam real­
mente necessárias ao funcionamento de suas instalações e à realização nelas 
de pesquisas científicas.

E . As quantidades, a forma e a composição dos materiais postos à 
disposição por um membro poderão ser por êle modificadas, a qualquer 
momento, com aprovação da Junta de Governadores.

F . Uma primeira comunicação deverá ser feita por cada membro, nos 
têrmos do parágrafo C dêste artigo, no período de três meses que se seguir 
à data da entrada em vigor do presente Estatuto em relação a êsse membro. 
Salvo decisão contrária da Junta de Governadores, os materiais postos inicial­
mente à disposição da Agência corresponderão ao ano civil sumseqüente ao 
da entrada em vigor do presente Estatuto com relação ao membro interessado. 
Da mesma maneira, cada comunicação posterior corresponderá, salvo decisão 
contrária da Junta, ao ano civil que se seguir ao da comunicação e deverá 
ser feita, ao mais tardar, até primeiro de novembro de cada ano.

G . A Agência determinará o lugar e o modo de entrega e, se fôr o 
caso, a forma e a composição dos materiais cuja entrega tenha solicitado a 
um membro, deduzindo-os da quantidade total que êsse membro se prontifi­
cara a fornecer. A Agência procederá igualmente à verificação das quantida­
des dos materiais fornecidos e manterá os membros informados, periodica­
mente, sôbre o assunto.

H . A  Agência será responsável pela armazenagem e proteção dos ma­
teriais que se encontrarem em seu poder. Deverá também certificar-se de 
que êsses materiais estarão protegidos contra (1 )  as intempéries, (2 )  o 
afastamento ou uso não autorizados, (3 )  os danos ou a destruição, inclusive 
a sabotagem, e (4 )  a tomada pela fôrça. Na armazengem dos materiais 
fissionáveis que se encontrem em seu poder, a Agência deverá assegurar uma 
distribuição geográfica dêsses materiais que não permita a acumulação de 
grandes estoques em qualquer país ou região do mundo.

I. A Agência deverá, logo que possível, estabelecer ou adquirir os ele­
mentos que sejam necessários, entre os abaixo relacionados:

1. Material, equipamento e instalações para a armazenagem e a dis­
tribuição de materiais;

2 . Meios materiais de proteção;
3 . Medidas adequadas de segurança e de proteção à saúde;
4 . Laboratórios de controle para a análise e a verificação dos ma­

teriais recebidos;
5. Alojamentos e instalações administrativas para o pessoal necessário 

à execução das disposições precedentes.
«  -»J. Os materiais postos à disposição, em virtude dêste artigo, serão 

utilizados na forma determinada pela Junta de Governadores, em conformi­
dade com as disposições do presente Estatuto. Nenhum membro poderá 
exigir que os materiais por êle colocados à disposição da Agência sejam con- 
servadqs separadamente, nem poderá indicar o projeto específico no qual 
devam ser usados.
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ARTIGO X

SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

Os membros poderão pôr à disposição da Agência os serviços, o equipa­
mento e as instalações que possam contribuir para a realização dos objetivos 
e o desempenho das funções da Agência.

ARTIGO XI

PROJETOS DA AGÊNCIA

A . Qualquer membro ou grupo de membros da Agência que deseje 
empreender um projeto de desenvolvimento ou aplicação prática da energia 
atômica para fins pacíficos, ou de pesquisa nesse campo, poderá solicitar a 
assistência da Agência para a obtenção dos materiais fissionáveis especiais e 
outros, assim como para os serviços, o equipamento e as instalações necessárias 
à realização de tal projeto.

Qualquer pedido dêsse gênero deverá ser acompanhado de uma exposição 
sôbre os objetivos e o alcance do projeto e será examinado pela Junta de 
Governadores.

B . Se a tanto solicitada, a agência poderá também ajudar a um 
membro ou grupo de membros nas gestões para obter, de outras fontes, os 
meios financeiros necessários à realização dêsses projetos. Ao fornecer essa 
assistência, a Agência não ficará obrigada a dar garantias nem a assumir 
qualquer responsabilidade financeira com relação ao projeto.

C. A Agência poderá fazer arranjos para obter o fornecimento, da 
parte de um ou mais de seus membros, de quaisquer materiais, serviços, 
equipamento e instalações necessárias à execução do projeto, ou poderá en­
carregar-se de fornecê-los diretamente, em todo ou em parte, levando em 
consideração os desejos do membro ou dos membros que tiverem solicitado 
a sua ajuda.

D . A fim de estudar o pedido, a Agência poderá enviar ao território 
do membro ou do grupo de membros solicitantes uma ou mais pessoas quali­
ficadas para examinarem o projeto. Para êsse fim, a Agência poderá, com 
o assentimento prévio do membro ou do grupo de membros autores do pedido 
utilizar seus próprios funcionários ou empregar quaisquer nacionais, de um de 
seus membros, devidamente qualificados.

E . Antes de aprovar um projeto em virtude do presente artigo, a 
Junta de Governadores levará em conta devidamente:

1. A utilidade do projeto, inclusive as suas possibilidades de realização 
do ponto de vista científico e técnico;

2 . A existência de planos adequados, de fundos suficientes e do pessoal 
técnico qualificado para assegurar a boa execução do projeto;

3 . A existência de normas sanitárias e de segurança adequadas à ma­
nutenção e à armazenagem dos materiais e ao funcionamento das instalações;

4. A impossibilidade em que se encontre o membro ou grupo de mem­
bros solicitantes de obter os meios financeiros, os materiais, as instalações, o 
equipamento e os serviços necessários;
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5 . A repartição eqüitativa dos materiais e outros recursos postos à 
disposição da Agência;

6 . As necessidades particulares das regiões subdesenvolvidas do mundo;
7. Quaisquer outras questões pertinentes.
F . Uma vez aprovado um projeto, a Agência concluirá, com o membro 

ou grupo de membros que o tenha submetido, um acôrdo que deverá:

1. Prever a atribuição a êsse projeto de todos os materiais fissionáveis 
especiais ou outros materiais que possam ser necessários;

2 . Prever a transferência dos materiais fissionáveis especiais do lugar 
em que estejam armazenados —  quer se trate de materiais sob custódia da 
Agência ou do membro que os forneceu para os projetos da Agência —  ao 
membro ou grupo de membros que submeter o projeto sob condições que 
garantam tôdas as remessas necessárias e que correspondam às normas de 
segurança e proteção à saúde;

3 . Definir as condições, serviços, equipamento e instalações pela própria 
Agência e, no caso dêsse fornecimento ser proporcionado por um membro, 
enunciar as condições ajustadas entre o membro ou grupo de membros que 
submete o projeto e o membro que presta assistência;

4 . Incluir compromisso, pelo membro ou grupo de membros que sub­
mete o projeto, de que (a )  a assistência prestada não será utilizada de modo 
a contribuir para fins militares, e (b )  o projeto ficará sujeito às salvaguardas 
previstas no artigo XII, devendo ser especificadas no acôrdo as salvaguar­
das correspondentes;

5 . Conter medidas apropriadas com relação aos direitos e interêsses 
da Agência e aos do membro ou membros interessados, em quaisquer invenções 
ou descobertas, ou patentes com elas relacionadas, que possam resultar do 
projeto;

6 . Prever medidas adequadas no tocante à solução de controvérsias;
7. Incluir quaisquer outras disposições apropriadas.
G . As disposições do presente artigo aplicar-se-ão igualmente, se fôr 

o caso, a quaisquer pedidos de materiais, serviços, instalações ou equipamento, 
relativos a um projeto em curso.

ARTIGO XII 

SALVAGUARDAS DA AGÊNCIA

A . No tocante a qualquer projete da Agência, ou a outro arranjo no 
qual as partes interessadas lhe solicitem que aplique salvaguardas, a Agência 
terá os seguintes direitos e responsabilidades, na medida em que se apliquem 
a esse projeto ou arranjo:

1. Examinar os plenos das instalações e do equipamento especializado, 
inclusive dos reatores nucleares, e aprová-los unicamente para assegurar que 
não serão utilizados de modo a contribuir para fins militares, que se confor-
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mam às normas de proteção da saúde e de segurança pertinentes e que per­
mitirão a eficaz aplicação das salvaguardas previstas no presente artigo;

2 . Exigir a aplicação das medidas de proteção da saúde e das medidas 
de segurança prescritas pela Agência.

3 . Exigir a manutenção e a apresentação de registros das operações 
para facilitar a contabilidade dos materiais férteis e dos materiais fissionáveis 
especiais utilizados ou produzidos no projeto ou no arranjo;

4. Pedir e receber relatórios sôbre a marcha dos trabalhos;

5 . Aprovar os meios a serem usados para o tratamento químico dos 
materiais irradiados, unicamente com o objetivo de garantir que êsse trata­
mento químico não se prestará ao desvio dos materiais para fins militares e 
que se ajustará às normas de proteção da saúde e às normas de segurança 
aplicáveis; exigir que os materiais fissionáveis especiais recuperados ou obtidos 
como subprodutos sejam utilizados para fins pacíficos, sob a salvaguarda 
contínua da Agência, em trabalhos de investigação ou em reatores, existentes 
cu em construção, especificados pelo membro ou membros interessados; exigir 
que se deposite em poder da Agência todo o excedente de materiais fissio­
náveis especiais, recuperados ou obtidos como subprodutos, além das quanti­
dades necessárias aos usos acima indicados, a fim de evitar acumulação dêsses 
produtos, sob a condição de que, posteriormente, a pedido do membro ou 
membrcs interessados, os materiais fissionáveis especiais assim depositados 
em poder da Agência lhes serão restituídos sem demora para serem por êles 
utilizados nas condições acima especificadas;

6. Enviar ao território do Estado ou Estados beneficiários inspetores, 
designados pela Agência após consulta com o Estado ou Estados interessados, 
os quais terão acesso, a qualquer momento, a todos lugares e informações 
e pessoas que, por sua profissão, se ocuparem de materiais, equipamentos ou 
instalações que devam ser controlados por fôrça do presente Estatuto, segundo 
seja necessário para a contagem dos materiais férteis e materiais fissionáveis 
especiais fornecidos, assim como dos produtos fissionáveis, e para determinar 
se não há violação do compromisso de não utilização de m odo a contribuir 
para fins militares, mencionado no subparágrafo F-4 do artigo XI, e das 
medidas de proteção da saúde e das medidas de segurança, mencionadas no 
subparágrafo A-2 do presente artigo, assim como de quaisquer condições 
prescritas no acôrdo concluído entre a Agência e o Estado ou Estados inte­
ressados. A pedido do Estado interessado, os inspetores designados pela 
Agência serão acompanhados por representantes das autoridades dêsse Estado, 
sob a reserva de que tal fato não deverá acarretar demoras aos trabalhos dos 
inspetores nem constrangê-los no exercício de suas funções;

7. Em casos de violação e de falta, e se o Estado ou Estados benefi­
ciários não tomarem, em um prazo razoável, as medidas corretivas requeridas, 
a Agência terá o direito de suspender ou dar por terminada a assistência e 
retirar quaisquer materiais e equipamento fornecidos por ela ou por um 
rnembro ao referido Estado ou Estados, para a execução do projeto.
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B . A  Agência estabelecerá, de acôrdo com suas necessidades, um corpo 
de inspetores. Esse corpo ficará encarregado de examinar tôdas as operações 
eletuadas pela própria Agência para determinar se estão sendo observada! 
as medidas de proteção da saúde e as medidas de segurança por ela prescritas 
para aplicação aos projetos sujeitos a sua aprovação, direção ou controle, e  
se a Agência vem tomando tôdas as medidas capazes de evitar que os ma­
teriais férteis e os materiais fissionáveis especiais que se achem sob sua 
guarda ou que sejam utilizados ou produzidos durante suas próprias operações 
não serão utilizados de forma a servir a fins militares. A Agência deverá 
exercer imediatamente ação corretiva para pôr fim a qualquer violação ou 
omissão da obrigação de tomar as medidas apropriadas.

C. O corpo de inspetores será também encarregado de obter e verificar 
a contabilidade mencionada no subparágrafo A-6 do presente artigo e de 
decidir se é observado o compromisso mencionado no subparágrafo F-4 do 
artigo XI, as disposições do subparagrafo A-2, do presente artigo e tôdas as 
outras condições do projeto prescritas pelo acôrdo concluído entre a Agência 
e o Estado ou Estados interessados. Os inspetores comunicarão qualquer vio­
lação ao Diretor Geral, que transmitirá as informações à Junta de Governa­
dores. A Junta pedirá ao Estado ou Estados beneficiários que ponham fim 
imediatamente a qualquer violação cuja existência fôr comprovada. A Junta 
levará essa violação ao conhecimento de todos os membros, assim como ao 
Conselho de Segurança e à Assembléia Geral das Nações Unidas.. Se o 
Estado ou Estados beneficiários não tomarem, em um prazo razoável, tôdas 
as medidas necessárias a pôr fim a essa violação, a Junta poderá tomar uma 
das duas seguintes medidas, ou ambas: dar instruções para que seja reduzida 
ou interrompida a assistência concedida pela Agência, ou por um membro, e 
pedir a devolução dos materiais e equipamento fornecidos ao membro ou 
membros beneficiários. A Agência poderá igualmente, de conformidade com 
o Artigo X IX , privar qualquer infrator do exercício dos privilégios e direitos 
inerentes à qualidade de membro.

ARTIGO XIII 

REEMBOLSO DOS MEMBROS

Salvo se fôr convencionado de outra forma, entre a J.unta de Governa­
dores e o membro que fornecer à Agência materiais, serviços, equipamentos e 
instalações, a Junta concluirá com o aludido membro um acôrdo que estipule 
o reembolso dos elementos fornecidos.

a r t ig o  x i v  

DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

A . A Junta de Governadores submeterá à Conferência Geral um 
projeto de orçamento anual das despesas da Agência. A fim de facilitar a 
tarefaHda Junta a êsse respeito, o Diretor Geral preparará inicialmente o 
projeto de orçamento.

Se a conferência geral não aprovar o projeto, devolve-lo-á à Junta acom­
panhado de sus s recomendações. A Junta apresentará, então, novo projeto 
à Conferência Geral para aprovação.
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B . As despesas da Agência serão classificadas segundo as seguintes 
categorias:

1. Despesas administrativas, que incluirão:
a ) Despesas com o pessoal da Agência, excetuadas as relativas ao 

pessoal cujo emprêgo esteja relacionado com os materiais, serviços, equipa­
mento e instalações referidos no subparágrafo B-2 seguinte; as despesas com 
reuniões; e as despesas necessárias à preparação de projetos da Agência e à 
distribuição de informação;

b ) As despesas decorrentes da aplicação das salvaguardas previstas 
no Artigo X II em relação aos projetos da Agência ou, no subparágrafo A-5 
do artigo III, em relação aos acordos bilaterais ou multilaterais, assim comc 
as despesas de manipulação e armazenagem pela Agência de material fissio- 
nável especial, que não sejam as despesas de armazenagem e manipulação 
a que se refere o parágrafo E, dêste artigo;

2. As despesas, além das previstas no subparágrafo 1 do presente pa- 
tágrafo, relativas a materiais, instalações, estabelecimentos e equipe mento, 
adquiridos ou instituídos pela Agência proporcionar em virtude de acôrdo 
com um ou mais de seus membros.

C . Ao fixar os gastos previstos no subparágrafo B -l (b )  acima, a Junta 
de Governadores deduzirá as quantias recuperáveis, por fôrça de acordos, 
lelativos à aplicação de salvaguardas, convencionados entre a Agência e as 
partes em convênios bilaterais ou multilaterais.

D . A Junta de Governadores repartirá entre os membros da Agência 
as despesas previstas no subparágrafo B -l acima de acôrdo com uma escala 
a ser fixada pela Conferência Geral. Ao fixar a escala, a Conferência Geral 
se guiará pelos princípios adotados pelas Nações Unidas no tocante às con­
tribuições dos Estados membros para o orçamento ordinário daquela orga­
nização.

E . A Junta de Governadores estabelecerá, periodicamente, uma escala 
de taxas, inclusive taxas razoáveis e uniformes de armazenagem e mani­
pulação, aplicáveis ao materiais, serviços, equipamento e instalações fornecidos 
pela Agência aos seus membros. Essa escala será calculada de forma a 
dar à Agência uma renda suficiente para cobrir as despesas e custos referidos 
no subparágrafo B-2 acima, deduzida qualquer contribuição voluntária que 
a Junta de Governadores decida utilizar para êsse fim de acôrdo com o 
parágrafo F . As quantias obtidas com a aplicação dessa escala se destinarão 
a um fundo especial, que será utilizado para pagar aos membros os materiais, 
serviços, equipamento ou instalações, que tenham fornecido, e para satisfazer 
tôdas as outras despesas referidas no subparágrafo B-2 acima, nas quais 
incida a própria Agência.

F . Os excedentes de renda a que se refere o parágrafo E sôbre as 
despesas e custos que nêle se mencionam, assim como as contribuições volun­
tárias feitas à Agência, serão colocados em um fundo geral que poderá ser 
usado na forma que determinar a Junta de Governadores, com a aprovação 
da Conferência Geral.
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G . Sujeito às regras e limitações aprovadas pela Conferência Geral, a 
Junta de Governe dores poderá contrair empréstimos em nome da Agência, 
sem impor, todavia, aos membros da Agência qualquer responsabilidade no 
tocante a êsses empréstimos, e a aceitar contribuições voluntárias oferecidas 
à Agência.

H . As decisões da Conferência Geral sôbre questões financeiras e as 
da Junta de Governadores sôbre o montante do orçamento da Agência serão 
tomadas por maioria de dois terços dos membros presentes e votantes.

a r t ig o  xv 
PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES

A . A agência gozará, no território de cada um dos membros, da capa­
cidade jurídica e dos privilégios e imunidades necessários ao exercício de suas 
funções.

B . Os delegados dos membros e seus suplentes e assessores, os Go­
vernadores nomeados para a Junta, assim como seus suplentes e assessores, o 
Diretor Geral e o pessoal da Agência gozarão dos privilégios e imunidades 
necessários ao exercício, com independência, de suas funções em relação à 
Agência. 1

C. A capacidade jurídica e os privilégios e imunidades mencionados no 
presente artigo serão definidos em um acôrdo ou acordos distintos a serem 
concluídos entre a Agência, representada para êsse fim pelo Diretor Geral, 
que agirá de acôrdo com as instruções da Junta de Governe dores, e os 
membros.

ARTIGO x v i

RELAÇÕES COM OUTRAS ORGANIZAÇÕES

A . A Junta de Governadores, com o assentimento da Conferência 
Geral, fica autorizada a concluir um ou mais acordos que estabeleçam rela­
ções apropriadas entre a Agência e as Nações Unidas e quaisquer outras orga­
nizações cujas atividades sejam afins às da Agência.

B . O acôrdo ou acordos que estabelecerem as relações entre a Agência 
e as Nações Unidas deverão prever que:

I .  A Agência submeterá às Nações Unidas os relatórios mencionados 
nos subparágrafos B-4 e B-5 do art. III;

2 . A Agência examinará as resoluções a ela referentes, aprovadas pela 
Assembléia Geral ou por um dos Conselhos das Nações Unides, e, quando 
solicitada, apresentará relatórios ao órgão apropriado das Nações Unidas 
sôbre as medidas por ela tomadas, ou por seus membros, de conformidade 
com o presente Estatuto, como resultado de tal exame.

a r t i g o  x v i i  

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

A . Qualquer questão ou controvérsia sôbre a interpretação ou aplicação 
do presente Estatuto, que não seja solucionada por meio de negociação, será 
submetida à Côrte Internacional de Justiça, de conformidade com o Estatuto
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da Côrte, a menos que as partes interessadas concordem em outro meio de 
solução.

B . A Conferência Geral ou a Junta de Governadores acham-se igual­
mente habilitadas a solicitar da Côrte Internacional de Justiça, com prévia 
autorização da Assembléia Geral das Nações Unidas, pareceres consultivos 
sôbre quaisquer questões jurídicas que surjam no âmbito das atividades da 
Agência.

ARTIGO XVIII 

EMENDAS E RETIRADAS DE MEMBROS

A . Qualquer membro pode propor emendas ao presente Estatuto. O Di­
retor Geral preparará cópias certificadas do texto de qualquer emenda pro- 
potsa e as remeterá a todos os membrcs, pelo menos noventa dias antes da 
data em que a emenda deverá ser examinada pela Conferência Geral.

B . Na quinta sessão anual da Conferência Gerei, após a entrada em 
vigor do presente Estatuto, a questão da revisão geral de suas disposições 
será incluída na agenda da referida sessão. Se £ provada pela maioria dos 
membros presentes e votantes, a revisão será efetuada no curso da sessão se­
guinte da Conferência Geral. Por conseguinte, as propostas sôbre a questão 
da revisão geral do Estatuto poderão ser submetidas à decisão da Conferência 
Geral segundo o mesmo processo.

C . As emendas entrarão em vigor para todos os membros quando:
( i )  Aprovadas pela Conferência Geral por maioria de dois terços dos 

membros presentes e votantes, após o exame das observações apresentadas 
pela Junta de Governadores sôbre cada emenda proposta; e

(ii)  Aceitas por dois terços de todos os membros de acôrdo com as 
disposições constitucionais respectivas. A aceitação por ceda um dos membros 
se efetuará mediante o depósito de um instrumento de aceitação com o Go- 
vêrno depositário mencionado no parágrafo c do artigo X X I .

D . A  qualquer momento depois de transcorridos cinco anos a contar 
da data da entrada em vigor do presente Estatuto, conforme o parágrafo 
E do artigo X X I, ou em qualquer ocasião em que não esteja disposto a 
aceitar uma emenda ao Estatuto, um membro poderá retirar-se da Agência 
mediante aviso prévio dado por escrito £o Govêrno depositário, mencionado 
no parágrafo c do Artigo X X I, que informará sem demoras a respeito à 

Junta de Governadores e a todos os outros membros.
E . A retirada de um membro da Agência não afetará £s obrigações 

contratuais assumidas nos têrmos do Artigo XI, nem as obrigações orçamen­
tárias relativas ao £no em que se retira.

ARTIGO X IX  

SUSPENSÃO E PRIVILÉGIOS

A . Todo membro em atraso, no pagamento de suas contribuições 
financeiras à Agência, não terá direito de voto se o montante da soma devida 
fôr igual ou superior eo total das contribuições devidas por êle para os 
dois anos precedentes. A Conferência Geral poderá permitir, entretanto, que
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esse membro vote, se chegar à conclusão de que o atraso se deve a cir­
cunstâncias alheias à vontade do membro.

B . Qualquer membro que tiver infringido reiteradamente as disposições 
do presente Estatuto, ou de um acôrdo concluído por êle em conformidade 
com o presente Estatuto, poderá ser suspenso do exercício dos direitos e 
privilégios de membro por decisão da Conferência Geral, tomada por maioria 
de dois terços dcs membros presentes e votantes, sob prévia recomendação da 
junta de Governadores.

a r t ig o  x x  

DEFINIÇÕES 

Para os fins do presente Estatuto:
1. Entende-se por “material fissicnável especial” o plutônio 239; o 

urânio 233; o urânio enriquecido nos isótodos 235 ou 233; qualquer material 
que contenha um ou vários dos elementos citados; e os demais materiais 
íissionáveis que, de tempos em tempos, a Junta de Governadores designar. 
Todavia, o têrmo “material fissicnável especial” não se eplica aos materiais 
férteis.

2. Entende-se por “urânio enriquecido nos isótopos 235 ou 233” o 
a relação entre a soma das quantidades dêsses dois isótopos e a de isótopo 
238 seja superior à relação entre a quantidade de isótopo 235 e a de 
isótopo 238 no urânio natural.

3 . Entende-se por “material fértil” o urânio constituído pela mistura 
de isótopos que ocorre na natureza; o urânio cuja proporção de isótopo 235 
seja inferior a normal; o tório; todos os materiais acima mencionados sob a 
forma de metal, liga, compostos químicos ou concentrados; qualquer outro 
material que contenha um ou vários dos materiais entes mencionados na 
concentração que fôr fixada, de tempos em tempos, pela Janta de Governa­
dores; e os demais materiais que, de tempos em tempos, designar a Junta 
de Governedores.

a r t ig o  x x i

ASSINATURA, ACEITAÇÃO E ENTRADA EM VIGOR

A . O presente Estatuto será aberto à assinatura de todos os Estados 
Membros das Nações Unidas ou de quaisquer das agências especializadas, 
a 26 de outubro de 1956; e permanecerá aberto à assinatura por um período 
de noventa dias.

B . Os Estados signatários tornar-se-ão partes do presente Estatuto 
mediante depósito de um instrumento de ratificação.

C. Os instrumentos de ratificação dos Estados signatários e os instru­
mentos de aceitação dos Este dos cuja admissão tenha sido aprovada, con­
forme o parágrafo b do Artigo IV do presente Estatuto, serão depositados com 
c  Govêrno dos Estados Unidos da América, que será o Govêrno depositário.

D . A  ratificação ou aceitação pelos Estados, do presente Estatuto, se 
efetuará em conformidade com sues disposições constitucionais respectivas.
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E . O presente Estatuto, independentemente do Anexo, entrará em vigor 
quando dezoito Estados houverem depositado instrumentos cfle ratificação, em 
conformidade com o parágrafo b dêste artigo, e desde que entre êsses dezoito 
Estados figurem, pelo menos, três dos seguintes: Canadá, Estados Unidos da 
América, França, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e União 
Soviética. Os instrumentos de ratificação e os instrumentos de aceitação, de­
posite dos posteriormente, surtirão efeito a partir da data de sua recepção.

F . O Govêrno depositário comunicará, sem demora, a todos os Estados 
signatários do presente Estatuto, a data do depósito de cada instrumento dfc 
ratificação e a data da entrada em vigor do Estatuto. O Govêrno depositário 
informará, sem terdar, a todcs signatários e membros, as datas em que outros 
Estados se tornem parte, subseqüentemente, ao presente Estatuto.

G . O Anexo do presente Estatuto entrará em vigor no primeiro dia em 
que o Estatuto fôr aberto à assinatura.

ARTIGO XX II

REGISTRO COM AS NAÇÕES UNIDAS

A . O presente Estatuto será registrado, pelo Govêrno depositário, em 
decorrência do trt. 102, da Carta das Nações Unidas.

B . Os acordos concluídos entre a Agência e um ou mais membros, os 
acordos entre a Agência e uma ou mais organizações e os acordos concluídos 
entre os membros da Agência, sob reserva de sua aprovação serão nesta 
registrados. Esses acordos serão também registrados pela Agência nes Nações 
Unidas, se êsse registro fôr estipulado pelo artigo 102 da Carta das Nações 
Unidas.

a r t ig o  x x i i i

TEXTOS AUTÊNTICOS E CÓPIAS CERTIFICADAS

O presente Estatuto, redigido nos idiomas chinês, espanhol, francês, inglês 
e russo, todos igualmente autênticos, será depositado nos arquivos do Govêrno 
depositário. O Govêrno depositário enviará cópias, devidamente certificadas, 
do presente Estatuto aos Governos dos demais Estados signatários e aos dos 
Este dos que tenham sido admitidos como membros conforme o parágrafo B 
do artigo IV .

Em fé do que, os abaixo-assinados, devidamente credenciados, firmaram 
o presente Estatuto.

Feito na Sede das Nações Unidas, aos vinte e seis dias do mês de 
outubro de mil novecentos e cinqüenta e seis.

ANEXO i

COMISSÃO PREPARATÓRIA

A . Na data em que o presente Estatuto fôr aberto à assinatura, será 
estabelecida uma Comissão Preparatória, composta por um representante de 
cada um dos seguintes países: Austrália, Bélgica, Brasil, Canadá, Estados 
Unidos da América, França, índia, Portugal, Reino Unido da Grã-Bretanha
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e Irlanda do Norte, Tcheco-Eslováquia, União Soviética e União da África 
do Sul, e um representante de cada um de outros seis Estados a serem eleitos 
pela Conferência Internacional sôbre o Estatuto da Agência Internacional de 
Energia Atômica. A Comissão Preparatória exercerá suas funções até que 
entre em vigor o presente Estatuto e, posteriormente, até que se tenha reunido 
a Conferência Geral e se tenha constituído a Junta de Governadores, em 
contormidade com o artigo V I.

B . A fim de atender às suas despesas, a Comissão Preparatória poderá 
solicitar um empréstimo nas Nações Unidas e, para êsse propósito, realize rá 
os arranjos necessários com as autoridades competentes das Nações Unidlas, 
inclusive os relativos ao pegamento do empréstimo pela Agência. Se êsses 
fundos resultarem insuficientes, a Comissão Preparatória poderá aceitar adian­
tamentos dos Governos. Tais adiantamentos poderão ser deduzidos das con­
tribuições dos Governos interesse dos para o orçamento da Agência.

C. A Comissão Preparatória:
1. Elegerá sua própria Mesa, aprovará seu regimento interno, reunir- 

se-á sempre que necessário, decidirá o lugar de suas reuniões e criará as 
comissões que julgar necessárias;

2. Nomeará um secretário executivo e o pessoal necessário, os quais 
terão es atribuições e desempenharão as funções que a Comissão determinar;

3 . Realizará os arranjos necessários para a celebração da primeira 
sessão da Conferência Geral, inclusive a preparação de uma egenda e de um 
regimento provisórios, que se celebrará tão logo seja possível após a entrada 
em vigor do Estatuto;

4 . Designará os membros da primeira Junta de Governadores, em 
conformidade com os subparágrafos A -l e A-2 e parágrafos B do artigo VI;

5 . Preparará estudos, relatórios e recomendações para a primeira 
sessão da Conferência Geral e para a primeira reunião da Junta de Gover­
nadores sôbre temas de interêsses para a Agência e que requeiram sua atenção 
imediata, em particular: a ) o financiamento da Agêncie; fo) os programas 
e o orçamento para o primeiro ano de existência da Agência; c )  os problemas 
técnicos relativos eo programa das futuras operações da Agência; d) a criação 
do quadro permanente do pessoal da Agência; e ) o lugar em que se estabe­
lecerá a sede permanente da Agência.

6. Formulará, para a primeira reunião da Junta de Governadores, 
recomendações sôbre as cláusulas de um acôrdo relativo à sede da Agência, 
no qual se definam a condição jurídica da Agência e os direitos e obrigações 
que existirão nas relações entre a Agência e o Govêrno do país onde fôr 
estabelecida a sede.

7. a ) Entabulará negociações com as Nações Unidas para preparar, 
conforme previsto no artigo X V I do presente Estatuto, um projeto de acôrdo 
a ser submetido à conferência geral, na sua primeira sessão e, à junta de 
Governadores, em sua primeira reunião, com outras organizações interna­
cionais;

6 ) Formulará recomendações à conferência geral, em sua primeira 
sessão e, à Junta de Governadores, na sua primeira reunião, sôbre as releções 
da Agência, prevista no artigo X V I do presente Estatuto.


